
Embu das Artes, 20 de maio de 2024.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 701/2024 
Proposição: Indicação n° 320/2024 
 
Autoria: Alexandre Campos
 
Ementa: INDICO ao prefeito ações práticas e pontuais para ajudar o governo paulista na
execução da Lei Estadual 17.889/2024, que “institui a identificação de veículo para
transporte de pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista – TEA.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Descrição: 
Esta indicação foi devolvida ao gabinete, por ser considerada similar ao Projeto de Lei nº
70/2022, de autoria do vereador Lucio Costa (Lei Ordinária 3362/2022).
 
O gabinete do vereador Alexandre Campos solicitou que a indicação seja encaminhada para
a CMP, conforme mensagem de e-mail que segue:
 
 
 
"Prezados(as),
 
Quanto à devolução da propositura do Alexandre Campos, indicando ao prefeito ações
práticas pontuais para ajudar o governo paulista na execução da Lei Estadual 17.889/2024,
esclareço que o documento apresentado por este vereador trata de um pedido para que a
norma seja executada dentro do município. Não tem a pretenção de gerar nova demanda
semelhante ao PL do veredor Lúcio Costa (Projeto de Lei n° 70/2022).  
 
Diante da informação acima, em nome do vereador Alexandre, peço o protocolo do nosso
documento, que segue em anexo aqui. "

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390033003900340036003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
 
At.te,
 
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Renata Mateus Teixeira 
Oficial Legislativo 
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